Camara Municipal de Uba

ESTADO DE MINAS GERAIS

INDICACAO N.° 103/2021

Senhor José Roberto Reis Filgueiras
Presidente da Camara Municipal de Ub4
Nesta.

Senhor Presidente,
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Vageai#or José Robdrto Reis Filgueiras
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Vereadora Aline Moreira Silva Melo
12 Secretaria
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O vereador que abaixo assina requer, na forma regimental e ap6s a devida aprovagdo

plendria, o envio de correspondéncia ao Prefeito de Ub4, Sr. Edson Teixeira Filho, encaminhando

sugestdo de Projeto de Lei que “institui o Projeto de Prevengdo da Violéncia Doméstica com a

Estratégia de Satide da Familia no municipio de Uba&/MG e dé outras providéncias”.

Assim, na expectativa de contar com o apoio dos nobres pares, firma.

Plenério “Vereador Lincoln Rodrigues Costa”, da Cdmara Municipal de Ub4, aos 08 dias de

fevereiro de 2021.
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VEREADOR JOSE DAMATO NETO

(Professor José Damato)
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Projetode Lei ___ /2021

“Institui o Projeto de Prevencao da
Violéncia Doméstica com a
Estratégia de Satide da Familia no
municipio de Uba/MG e da outras
providéncias.”

Art. 1° Fica instituido o Projeto de Prevencéo da Violéncia Doméstica com a
Estratégia de Satide da Familia, voltado a protegéo de mulheres em situagéo de
violéncia, por meio da atuagio preventiva dos Agentes Comunitérios de Satde.

Art. 2° S3o diretrizes do Projeto de Prevencgdo da Violéncia Doméstica com a
Estratégia de Satde da Familia:

I - prevenir e combater as violéncias fisica, psicolégica, sexual, moral e
patrimonial contra as mulheres, conforme legislacio vigente;

II - divulgar e promover os servicos que garantam a prote¢do e a
responsabilizacio dos agressores/autores de violéncia contra as mulheres;

III - promover o acolhimento humanizado e a orientacdo de mulheres em
situagdo de violéncia por Agentes Comunitirios de Satide especialmente
capacitados, bem como o seu encaminhamento aos servicos da rede de
atendimento especializado, quando necessério.

Art. 3° O Projeto de Prevencio da Violéncia Doméstica com a Estratégia de
Saide da Familia'ser4 gerido pela Secretaria Munici Satde.

§ 1° Caber4 ao Poder Executivo definir os érgéos publicos que assumirdo as
fungdes voltadas 4 coordenagdo, planejamento, implementagdo e
monitoramento do Projeto.

§ 2° A participaciio nas instincias de gestfio serd considerada prestacdo de
servico piblico relevante, ndo remunerado.

Art. 4° O Projeto de Prevencdo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de
Satide da Familia serd executado através das seguintes agdes:

I - capacitacio permanente dos Agentes Comunitarios de Satide envolvidos
nas agoes;

II - impressdo e distribui¢do da Cartilha “Mulher, Vire a Pagina” e/ou outros
materiais relacionados ao enfrentamento da violéncia doméstica, em todos os
domicilios abrangidos pelas equipes do Projeto;
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III - visitas domiciliares periédicas pelos Agentes Comunitarios de Satide de
Sdo Paulo nos domicilios abrangidos pelo Projeto, visando a difusdo de
informacdes sobre a Lei Maria da Penha e os direitos por ela assegurados;

IV - orientagdio sobre o funcionamento da rede de atendimento & mulher
vitima de violéncia doméstica no Municipio de S&o Paulo;

V - realizacdo de estudos e diagnéstico para o actimulo de informagdes
destinadas ao aperfeicoamento das politicas de seguranca que busquem a
prevencio e o combate a violéncia contra as mulheres.

Paragrafo tinico. O Projeto podera promover, ainda, a articulagdo das agdes
definidas neste artigo com outras politicas desenvolvidas em ambitos federal,
estadual e municipal.

Art. 5° As despesas com a execugdo desta lei correrdo por conta das dotagbes
orcamentérias proprias, suplementadas se necesséario.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Ante o exposto, apresentamos a consideracdo dos nobres pares este Projeto
de Lei, confiando sua aprovacgao.

Ub4/MG, 11 de janeiro de 2021.

Nooe Hanmale Tl

Vereador José Damato Neto



